
I - fornecer, sempre que solicitado, informações sobre bens, direitos, valores, transações, operações e demais
atos que permitam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional conhecer sua situação econômica ou eventuais

fatos que impliquem a rescisão do acordo;
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2. Qualificação do representante legal do devedor:

Nome Inácio Nei de Siqueira

CPF

Endereç

Com fundamento no art. 171 do Código Tributário Nacional, na Lei n. 13.988, de 14 de abril de 2020, e na

Portaria PGFN n. 9.917, de 14 de abril de 2020, as partes FIRMAM a presente TRANSAÇÃO
INDIVIDUAL TRIBUTÁRIA, que tem como objeto os débitos e garantias relacionados neste documento
e anexos, por meio do qual fica acertado que:

DO OBJETO E OBRIGAÇÕES DO DEVEDOR

CLÁUSULA 1º. A presente transação objetiva o equacionamento de débitos inscritos em Dívida Ativa da

União contra o devedor acima relacionado, por meio de parcelamento das inscrições em dívida ativa da

União constantes no ANEXOS I e II

CLÁUSULA 2º. O devedor aceita as condições para o parcelamento do débito fiscal, e assume as seguintes

obrigações:
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Procuradoria-Regional da Fazenda Nacional na 4ª Região

TERMO DE TRANSAÇÃO TRIBUTÁRIA

DAS PARTES

A UNIÃO, presentada nesse ato pelos Procuradores da Fazenda Nacional subscritores, habilitados nos

termos do art. 131 da Constituição da República e da Lei Complementar nº 73/1993, e o devedor abaixo

qualificado:

1. Qualificação do devedor:

Nome EMBALAGEM CARTON PACK LTDA

CNPJ 100.879.252/0001-32










